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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de 
agosto de 2006, para estabelecer que 
a prática dos crimes nela previstos 
pode ensejar, como efeitos da 
condenação ou como medida cautelar, a 
suspensão da permissão ou da 
habilitação para dirigir veículo 
automotor ou a proibição da sua 
obtenção.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.343, de 23 de 

agosto de 2006, para estabelecer que a prática dos crimes nela 
previstos pode ensejar, como efeitos da condenação ou como 
medida cautelar, a suspensão da permissão ou da habilitação 
para dirigir veículo automotor ou a proibição da sua obtenção.  

Art. 2º A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 47-A e 48-A: 

“Art. 47-A. Nos crimes previstos nesta 
Lei, quando praticados com o uso de veículo 
automotor, são efeitos da condenação a suspensão da 
permissão ou da habilitação para dirigir veículo 
automotor ou a proibição da sua obtenção.” 

“Art. 48-A. Em qualquer fase da 
investigação ou da ação penal, quando necessário à 
garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida 
cautelar, a requerimento do Ministério Público ou 
ainda mediante representação da autoridade policial, 
decretar, em decisão motivada, a suspensão da 
permissão ou da habilitação para dirigir veículo 
automotor ou a proibição da sua obtenção.” 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 484/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.125, de 2020, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para 
estabelecer que a prática dos crimes nela previstos pode ensejar, como efeitos da 
condenação ou como medida cautelar, a suspensão da permissão ou da habilitação 
para dirigir veículo automotor ou a proibição da sua obtenção”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239506945100
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 11.343, de 23 de Agosto de 2006 - Lei Antidrogas (2006); Lei de Drogas; Lei de
Entorpecentes (2006); Lei Antitóxicos (2006); Lei dos Tóxicos (2006) - 11343/06 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006;11343
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